
cÂnARA MttNrcrPAL
SANÍA FÉ DO SUL

EsÍADo oe sÁo pauto

093/20í8

O vereador UOSÉ eutotO CALAZANS, no uso
de suas prerrogativas parlamentares, etc;

ln d iCa ao Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto, as providências que

se fizerem necessárias, junto ao Secretário Municipat de Agricuttura, Abastecimento e
Meio Ambiente Senhor ADERCTO RODRTGUES, no sentido de adquirir novos
maquinários (Pá Carregadeira, Caminhão e Patrola/Máquina Motonivetadora), com intuito
de complementar a Patrulha Agrícola do município, administrada pela Associação dos
Produtores Rurais Dr. Hélio de Oliveira.

JUSTIFI CATIVA:

A Patrulha Agrícola é um programa municipal que visa a locação de máquinas e
implementos agrícolas para o atendimento de proprietários rurais do município, disponibilizando
aos mesmos diversos tipos de maquinários como caminhão, trator e implementos agrícolas
para a realização de pequenos serviços, dentre outros.

Em nosso município a falta de alguns equipamentos tem gerado prejuízos econômicos e
financeiros, pois as estradas que dão acesso às propriedades rurais e que escoam a produção
agrícola necessitam constantemente de manutenção, porém os equipamentos disponíveis para
execução desse tipo de serviço por serem insuficientes não têm conseguido suprir esta
demanda.

Nesse sentido sugere-se que, a Administração Municipal realize estudos com intuito de
adquirir mais maquinários para suprir a demanda, como Pá Carregadeira, Caminhão e Patrola/
Máquina Motoniveladora, equipamentos esses que terão a finalidade de estruturar, fortalecer e
modernizar a atividade agrícola, inserindo progresso econômico e social sustentável para os

agricultores, com auxílio da tecnologia.

Pelas razões ora expostas, solicito a atenção da Administração Municipal no tocante ao
pedido ora apresentado.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
19 de abrilde 2018.
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